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MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL DE MARCÍLIO DIAS

DEPARTAMENTO DE MATERIAL

DIVISÃO DE MEDICAMENTOS

ANEXO IV

MINUTA TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90023/2024

(Processo Administra,vo n° 63148.005985/2024-91)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../2024,  QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

HOSPITAL  NAVAL  MARCÍLIO  DIAS

E .............................................................

O  Hospital  Naval  Marcílio  Dias,  com  sede  na  Rua  César  Zama,  185,  Lins  de

Vasconcelos, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.502/0148-70,

neste ato representado(a) pelo CMG (IM) PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA, Ordenador de Despesa,

designado  pela  Portaria  no 20/HNMD,  de 30  de  janeiro  de 2023,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  no

008.565.047-18,  portador(a)  da  Carteira  de  Iden=dade  no 569.012-9, doravante  denominado

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CPF sob o no …………………….., sediado(a) na

...................................,  em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato

representado(a)  por  ..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme  atos

cons=tu=vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo nº 63148.005985/2024-91 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril  de 2021, e demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
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decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n.  90023/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  Aquisição  de  Medicamentos, nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 COLÍRIO DE IODOPOVIDONA (PVPI) 5% - VEÍCULO
QSP 10ML, FRASCO DE 1 ML

461988 FR 1.080

2 COLÍRIO DE VANCOMICINA FORTIFICADO,
50MG/ML (5%), FRASCO DE 2,5 ML

479688 FR 8

3 DICLORIDRATO FLUNARIZINA 10MG CAPSULA 272478 CP 540

4 MITOMICINA C 0,2 MG/ML, FRASCO DE 2 ML 427991 FR 108

5 PROPRANOLOL COMPRIMIDO 10MG 267771 CO 1.260

6 ANFOTERICINA B COMPLEXO LIPÍDICO SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5MG/ML FA 20ML

324358 FA 900

7 CINARIZINA 75 MG, FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO

267629 CO 540

8
TIOCOLCHICOSÍDEO, DOSAGEM 4 MG (2MG/ML)

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

329359 AM 234

9 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

328530 CO 4.500

10
VITAMINAS B1 + B6 + B12 SOLUÇÃO INJETÁVEL

(33,3MG/ML + 33,3MG/ML + 333,3MG/ML)
AMPOLA 3 ML

274567 AM 216

11 RACECADOTRILA 30 MG (GRAN) SACHÊ 311799 UN 3.240

12

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO ASSOCIADA COM
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO 25
MG/ML + 6,25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA

SUSPENSÃO ORAL – FRASCO 75ML

448840 FR 216

13
DEXAMETASONA + POLIMIXINA B + NEOMICINA

POMADA OFTÁLMICA 3,5MG + 17,5MG + 18.000UI
270231 BI 44
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(1MG/G + 5MG/G + 6.000UI/G)

14 RASBURICASE PÓ LIÓFILO INJETÁVEL 1,5 MG +
SOLUÇÃO DILUENTE

380679 FA 540

15 SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, USO
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO FRASCO 10 ML

268303 FR 216

16 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, SOLUÇÃO 1MG/ML,
VOLUME 1000ML

371849 FR 8

17 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO COMPRIMIDO 300MG 309040 CO 1.170

18
FENOTEROL BROMIDRATO, CONCENTRAÇÃO 5

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL
100MG/20ML

396471 FR 360

19
FENOTEROL, BROMIDRATO SPRAY 100MCG/DOSE

(0,1MG / DOSE), APRESENTAÇÃO AEROSSOL,
FRASCO 10ML

270785 FR 360

20 NIMODIPINA COMPRIMIDO 30MG 270007 CO 3.060

21 PENICILAMINA 250 MG CAPSULA 272815 CP 5.055

22 RACECADOTRILA 10 MG (GRAN) SACHÊ 483929 UN 3.240

23 RIFAMPICINA 300MG CÁPSULA GELATINOSA DURA 272837 CP 360

24 CARBOXIMALTOSE FÉRRICA 500MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL 10 ML

432635 AM 432

25 SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO (VO) 267765 CO 1.080

26
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG +

80MG (80MG + 16MG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL –
AMPOLA 5ML (IV)

308885 AM 6.480

27 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 0,1
MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

272043 CO 7.200

28 ESPIRAMICINA CÁPSULA 1.500.000UI 343494 CP 108

29 LIPIODOL ÓLEO DE PAPOULA IODADO AMP 10ML
SOL. INJ

310452 AM 3

30

POLIMIXINA B + NEOMICINA + DEXAMETASONA
6.000UI + 3,5MG + 1 MG/G (6.000UI/G + 0,35% +
0,1%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA – FRASCO CONTA-

GOTAS 5ML

270230 FR 44
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31 NITROFURANTOÍNA CÁPSULA 100MG 268273 CP 720

32
TETRACAÍNA 1%, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA
0,1%, CLORIDRATO DE, SOL. OFTÁLMICA ESTÉRIL

10ML (10MG/ML+1MG/ML)
396853 FR 180

33 ESPIRONOLACTONA SOL. ORAL 10MG/ML, FR
50ML

387435 FR 3

34 CAPTOPRIL SUSP. ORAL 10MG/ML, FR 50ML 405149 FR 3

35 HIDROCLOROTIAZIDA SOL. ORAL 2MG/ML, FR
50ML

382298 FR 3

36 FUROSEMIDA SUSP. ORAL 10MG/ML, FR 50ML 269390 FR 3

37 ÁCIDO FOLÍNICO SUSP. ORAL 5MG/ML, FR 50ML 437454 FR 3

38 PIRIMETAMINA SOL. ORAL 2MG/ML, FR 50ML 348362 FR 3

39 LUGOL, SOLUÇÃO 5% FRASCO 400 ML 327212 FR 9

40

DANTROLENO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO 20MG,
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL KIT C/ 12FRS PÓ LIOFILIZADO + 12FRS
C/ DILUENTE

272475 FA 90

41 TICAGRELOR, CONCENTRAÇÃO 90 MG, FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

400852 CO 450

42 DEXAMETASONA 1% SOL. OFT. FR 5ML 444337 FR 432

43 MIRTAZAPINA, DOSAGEM: 30 MG 294536 CO 510

44 QUETIAPINA, DOSAGEM 25 MG, FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

272831 CO 27.375

45 SULFASSALAZINA, DOSAGEM 500 MG, FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

268153 CO 450

46 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML 272217 AM 1.620

47

ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO 100 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 SERINGA
PREENCHIDA

448982 SE 2.160

48 FLUCONAZOL CÁPSULA 150MG (VO) 277662 CP 1.620
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49 VITAMINA D 200 UI GOTA (COLECALCIFEROL
GOTAS 200 UI) 10ML

438093 FR 216

50 EPLERENONA 25MG COMPRIMIDO 604708 CO 1.080

51 24 MG DE SACUBITRIL + 26 MG VALSARTANA
SÓDICA HIDRATADA

445431 CO 1.080

52 97 MG DE SACUBITRIL + 103 MG VALSARTANA
SÓDICA HIDRATADA

445432 CO 1.080

53 NIFEDIPINO, CONCENTRAÇÃO 20MG, LIBERAÇÃO
PROLONGADA

448641 CO 1.260

54 INSULINA, ORIGEM ASPART, DOSAGEM 100U/ML,
APLICAÇÃO INJETÁVEL 10 ML

276234 FR 54

55 AMINOFILINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 240MG
(24MG/ML) AMPOLA 10ML (IV)

292402 AM 1.800

56
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO 62MG/ML,

APRESENTAÇÃO SUSPENSÃO ORAL FRASCO 240
ML

267270 FR 216

57

FOSFATO DE POTÁSSIO, COMPOSIÇÃO
MONOBÁSICO E DIBÁSICO, CONCENTRAÇÃO 2
MEQ/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO

INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

313686 AM 3.600

58
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, PUREZA 0,5%,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL FORMA
FARMACÊUTICA AMPOLA 4,00 ML

269574 AM 2.700

59 VERAPAMIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG
(2,5MG/ML) AMPOLA 2 ML

267424 AM 180

60
DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO

COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG
+ 50MG/ML, AMPOLA 1 ML

272334 AM 360

61 VASELINA POMADA ESTÉRIL BISNAGA 20G
(TÓPICO)

394023 BI 900

62
GELATINA FLUIDA MODIFICADA (SOLUÇÃO

COLOIDAL DE POLIPEPTÍDEOS) 3,5% SISTEMA
FECHADO DE POLIETILENO BOLSA FLEXÍVEL 500ML

367765/
274115

BL 90

63 GENTAMICINA 1,4%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR 2,5
ML 

481785 FR 3

64 CICLOBENZAPRINA 5MG 272166 CO 4.140

65
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO 0,5MG/ML, TIPO

MEDICAMENTO SUSPENSÃO PARA
NEBULIZAÇÃO, FRASCO DE 2ML

273892 FR 7.200

66
DEXTROCETAMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO

50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
455182/
602763

AM 21.000
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INJETÁVEL AMPOLA 10ML

67 GENTAMICINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 80MG
(40MG/ML) AMPOLA 2ML (IM, IV)

269759 AM 6.300

68 HALOPERIDOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG AMPOLA
1ML (IM, IV) (C1)

292196 AM 6.000

69 SULFATO DE POLIMIXINA B PÓ SOLUÇÃO
INJETÁVEL 500.000UI FRASCO-AMPOLA

268971 FA 64.800

70 TOBRAMICINA, DOSAGEM 50MG/ML,
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 1,5ML

271578 AM 144

71

CAFEÍNA, COMPOSIÇÃO SAL CITRATO,
CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL ESPECIALMENTE
MANIPULADA, FRASCO DE 20ML

348347 FR 432

72 ÁCIDO ACÉTICO 2% SOL AQUOSA FR 250ML 434277 FR 8

73 ÁCIDO ACÉTICO 5% SOL AQUOSA FR 250ML 434278 FR 8

74 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 90% SOL AQUOSA FR
20ML

269069 FR 8

75 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 30% SOL AQUOSA FR
20ML

269070 FR 8

76 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% SOL AQUOSA FR
20ML

269068 FR 8

77 SUBGALATO DE BISMUTO 20G 354076 UN 8

78 IMUNOGLOBULINA HUMANA PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5G OU 6G FRASCO AMPOLA (IV)

450100 FA 1.440

79 ALPROSTADIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MCG
AMPOLA 1ML

333142 AM 144

80 CEFTAROLINA, FOSAMILA 600MG, PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

433101 FA 2.700

81 FILGRASTIMA SOLUÇÃO INJETÁVEL 300MCG
(30.000.000UI) FRASCO AMPOLA 1ML (IV)

268118 FA 1.260

82 GANCICLOVIR SÓDICO 1 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL BOLSA 250ML

330113 BL 720

83 GRANISENTRONA, CLORIDRATO SOL. INJ. 1 MG
AMPOLA 1 ML (IV)

352238 AM 2.160

84 PAPAÍNA CREME 10% 60G 398255 BI 4.500

85
PROPOFOL + EDTA EMULSAO INJETAVEL 1% 448761 SE 7.200
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(10MG/ML) SERINGA PFS 50ML (IV)

86 PROPOFOL EMULSAO INJETAVEL 2% (20MG/ML)
SERINGA PFS 50ML (IV) (C1)

448762 SE 6.000

87 SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA INJETÁVEL BOLSA
500ML

394675 BL 7.605

88
SURFACTANTE PULMONAR (ALFAPORACTANTO -
FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO)
SUSPENSÃO 80MG/ML FRASCO AMPOLA 1,5ML

353398 FA 324

89 LEVETIRACETAM 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO 285966 CO 21.000

90 BISOPROLOL, CONCENTRAÇÃO 2,5 MG,
APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO

362720 CO 14.580

91 VITAMINA E 400MG, CÁPSULAS 483744* CO 675

92 MECOBALAMINA – COMPRIMIDO SUBLINGUAL,
1000MCG

483578* CO 675

93
CARBACOL, DOSAGEM 0,1 MG/ML, TIPO USO
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-OCULAR, FRASCO

AMPOLA 2 ML
252220 AM 432

94
CLOTRIMAZOL, DOSAGEM 10 MG/G, USO CREME,

FORMA FARMACÊUTICA BISNAGA 20G (USO
TÓPICO)

272423 BI 180

95
SILDENAFILA, COMPOSIÇÃO SAL CITRATO,

CONCENTRAÇÃO 25 MG, FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO

273820 CO 720

96 CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 268084 CO 345

97 INSULINA GLARGINA SOLUÇÃO INJETÁVEL
100UI/ML FRASCO AMPOLA 10ML

273836 FA 45

98

COMPLEXO PROTROMBINICO TOTAL HUMANO
FATORES DA COAGULAÇÃO II, VII, IX E X, PÓ

LIOFILIZADO INJETÁVEL 500UI APÓS
RECONSTITUIÇÃO 20ML FRASCO AMPOLA

450291 FA 288

99 LOMUSTINA 40 MG CÁPSULA GELATINOSA DURA 268486 CP 1.080

100

POLIVITAMÍNICO USO PEDIÁTRICO VITAMINA A,
B1, B2, B3,B5, B6, B8, C, D2, E SEM MINERAIS, SOL

ORAL (REFERÊNCIA PROTOVIT PLUS), FRASCO
20ML FR

479545 FR 216

101 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA (VO)

268495 CO 2.160
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102 NIFEDIPINO CÁPSULA 10MG (VO) 448640 CP 2.160

103
L-ALANIL-GLUTAMINA 20% SOLUCAO INJETAVEL

(8,20G L-ALANINA + 13,46G L-GLUTAMINA)
FRASCO 100ML

347527 FR 9

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

1.3.5. O Relatório de Itens Licitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  05 (cinco) anos contados do(a) assinatura do
contrato,  prorrogável por até 10 anos, na forma dos  ar=gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automa=camente  prorrogado,  independentemente  de

termo adi=vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2.  A prorrogação de que trata  este item é  condicionada ao ateste,  pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permi=da  a  negociação  com  o  contratado,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza con=nuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;
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c) Seja juntada jus=fica=va e mo=vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.  Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje=vo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi=vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor=zados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

2.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  =ver  sido  penalizado  nas

sanções  de declaração  de  inidoneidade ou impedimento de  licitar  e  contratar  com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi=da a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.145.621,24 (Dezesseis milhões cento e quarenta

e cinco mil seiscentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos).

5.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  es=ma=vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao

contratado dependerão dos quan=ta=vos efe=vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano

contado da data do orçamento es=mado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  a  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo contratante,  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor Amplo  (IPCA),  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas  após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

par=r dos efeitos financeiros do úl=mo reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará  ao contratado a importância calculada pela úl=ma variação conhecida,  liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini=vo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u=lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) defini=vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex=nto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser u=lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs=tuição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs=tuto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi=vo. 

7.8. O reajuste será realizado por apos=lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. No=ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido,  para que seja por ele subs=tuído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
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8.1.5. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do

objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de

Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cien=ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emi=r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper=nentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.  A  Administração terá  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  uteis,  a  contar  da  data  do

protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admi=da  a  prorrogação  mo=vada,  por  igual

período. 

8.1.10. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis.

8.2. No=ficar os emitentes das garan=as quanto ao início de processo administra=vo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.3. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo

Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os mo=vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender  às  determinações  regulares  emi=das  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs=tuir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan=a, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade rela=va à Seguridade Social; 2) cer=dão conjunta rela=va aos tributos federais

e  à  Dívida  A=va da União;  3)  cer=dões que comprovem a regularidade perante  a  Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer=dão de Regularidade do FGTS –

CRF; e 5) Cer=dão Nega=va de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

9.1.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2. Paralisar,  por determinação do contratante, qualquer a=vidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.3. Manter  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compa=bilidade com as  obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.5. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.6. Guardar sigilo sobre todas as informações ob=das em decorrência do cumprimento do

contrato; 

9.7. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos

quan=ta=vos de sua proposta,  inclusive quanto aos  custos  variáveis  decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja sa=sfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garan=a contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra=va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole=vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem mo=vo jus=ficado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) pra=car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra=car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se jus=ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei  

nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar  e contratar,  quando pra=cadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus=ficar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  pra=cadas  as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus=fiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus=ficado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória  de  0,07%  (sete  centésimo  por  cento)  por  dia  de  atraso

injus=ficado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por

cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,

suplementação ou reposição da garan=a.

i. O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a

promover  a  ex=nção  do  contrato  por  descumprimento  ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 12.1, de  10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do

Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de  15%

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de  5%

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.
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11.3. A aplicação  das  sanções previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese alguma,  a

obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante  (art.  156,  §9º,  da Lei  nº

14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula=vamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua in=mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garan=a prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida

administra=vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra=vo  que  assegure  o

contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come=da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administra=vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam =pificados como atos

lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão apurados e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u=lizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá=ca dos atos ilícitos previstos

neste  Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9.  O Contratante  deverá,  no prazo máximo 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de

aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  rela=vos  às  sanções  por  ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  ins=tuídos no âmbito do Poder

Execu=vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10.As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administra=va e/ou indenizações,  não  inscritos  em dívida  a=va,  poderão ser  compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administra=vos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Norma=va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex=nto quando vencido o prazo nele es=pulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12.2. O contrato poderá ser ex=nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  con=nuidade  ou  quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A ex=nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a no=ficação do contratado pelo contratante nesse sen=do com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

12.3.1. Caso a  no=ficação da não-con=nuidade do contrato de que trata  este  subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex=nção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos

específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo

discriminada:

I. Gestão/Unidade: 0001/765720;
II. Fonte de Recursos: 100500144;

III. Programa de Trabalho: 216820;
IV. Elemento de Despesa: 339030;
V. Plano Interno: B42201002DU.

13.2. A dotação rela=va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da  Lei  Orçamentária  respec=va  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante

apos=lamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con=das na

Lei  nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições con=das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi=vo,

subme=do  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de

jus=ficada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do

adi=vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apos=la, dispensada a celebração de termo adi=vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  sí=o  oficial  na  Internet

heps://licitacoescontratos.marinha.mil.br, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,

de 2012.
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T E R M O  D E  C O N T R A T O  A D M I N I S T R A T I V O  N º      / 2 0 2 4
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Jus=ça Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro

para  dirimir  os  lifgios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio de Janeiro, _____ de __________________ de 2024.

PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA

Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesa

NOME

REP. LEGAL DA EMPRESA

CPF

TESTEMUNHAS:

NOME

POSTO

FUNÇÃO

NOME

REP. DA EMPRESA

CPF
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